


 
Matão-SP
Legislação Digital

LEI N° 4.208, DE 10 DE AGOSTO DE 2010

Autógrafo n° 85/2010
Projeto de lei n° 91/2010

Autoria: Vereador Ademir de Souza

Dispõe sobre a autorização para receber, em doação, o livro "A HISTÓRIA DO NOME DA MINHA RUA", de autoria do cidadão CARLOS
EDUARDO FUTRA MATUISKI, bem como sobre o tombamento de referida obra como Patrimônio Público Cultural e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Matão decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica o Poder Público autorizado a receber, em caráter de DOAÇÃO, o livro denominado "A HISTÓRIA DO NOME DA MINHA RUA",
de autoria do cidadão CARLOS EDUARDO FUTRA MATUISKI, que faz parte integrante da presente lei.

Art. 2°  Fica tombado como patrimônio histórico e cultural do município de Matão, a obra disposta no artigo 1° da presente Lei, como forma
de preservação da história das pessoas ou datas comemorativas que serviram de inspiração para compor o nome das ruas e avenidas de nossa
cidade.

Art. 3°  O tombamento de que trata a presente lei deverá constar do livro Tombo Histórico do Município de Matão.

Art. 4°  O bem tombado, não poderá ter a escrita original das 342 biografias registradas alterada em nenhuma hipótese, ressalvado apenas a
sua complementação em aparte, com a indicação da fonte.

Parágrafo único.  No caso das 247 biografias que restam ser incluídas, num total de 589 logradouros registrados até o mês de Agosto de
2009, conforme a indicação do autor registrada às fls. 3, 4 e 5 do referido compêndio bibliográfico, as mesmas poderão receber a inclusão,
devendo porém constar a fonte que registrar as informações.

Art. 5° A partir da publicação desta Lei, ao serem nomeadas Ruas e Avenidas da cidade, o Executivo Municipal cuidará para que o histórico
dos homenageados, lançados nos respectivos Projetos de Lei, de pessoas ou datas, sejam também registrados no livro tombado pela presente
Lei.

Parágrafo único.  Constará do registro no livro, o nome do autor, o número do projeto de Lei e o número da respectiva Lei convertida, com a
homenagem a ser registrada.

Art. 6°  O bem ora tombado fica sujeito à vigilância permanente do Departamento de Cultura com auxílio do Conselho do Arquivo Histórico
de Matão, que zelará pela sua preservação.

Art. 7°  O Departamento de Cultura tomará as providências de praxe para a perfeita execução desta lei, bem como poderá cuidar da sua
impressão, ou ainda, disponibilizar o seu conteúdo em site oficial, garantindo através de ferramentas próprias a preservação do seu conteúdo, para
pesquisas ou trabalhos de interesse de qualquer cidadão.

Art. 8°  As despesas necessárias para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações existentes alocadas na Secretaria de
Educação e Cultura.

Art. 9°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Independência, aos 10 de agosto de 2010.

Dr. Adauto Scardoelli
Prefeito Municipal

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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